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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2019-SESMA 

 

 

 

 

Aos 11 dias do mês de abril do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na Av. Governador José Malcher, 

2821 (entre Av. Almirante Barroso e Av. José Bonifácio), bairro: São Brás, Belém/PA, CEP: 

66.090-100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado por seu 

representante legal, Sr. SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO, brasileiro, casado, Bacharel em 

Administração Pública e Empresarial, portador do RG nº 2472473 – SSP/PA e inscrito no Ministério 

da Fazenda sob o CPF nº 243.372.262-49, residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei 

Federal nº 10.520/02, Decretos Federais nº 5.450/05, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 

9.209A/16, Decretos Municipais nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13, nº 

80.456/14, nº 91.254/18 e nº 91.255/18,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 

das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 122/2018-SESMA, do processo 

nº 12824/2018, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 

01/04/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa ORTOMED LTDA - ME, CNPJ n° 

03.335.907/0001-08, sede estabelecida à Alameda Primavera, nº 48-A, Bairro Estrela, Castanhal/PA, 

CEP: 68.742-435, telefone: (91) 3721-7357, e-mail: ortomed@yahoo.com.br, neste ato representado 

pelo Sr. FRANCISCO AIRTON JUCÁ LEMOS, RG: 4893045, CPF nº 021.155.492-87, cuja 

proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 01, 09, 11, 15 e 27: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 

registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TECNICOS DA 

CATEGORIA CURATIVOS, para um período de 12 (doze) meses, objetivando abastecer o 

Estabelecimento de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, 

cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, na 

qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 

utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 

observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TECNICOS DA CATEGORIA CURATIVOS” para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA 

do produto ofertado, e ainda informação de: 

Marca, Fabricante, Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR  

UNITÁRIO  

 

VALOR  

TOTAL  

 

01 

 

BANDAGEM DE ALTA COMPRESSÃO de 

viscose e algodão, nylon e lycra. Possui 

indicadores de extensão para pernas de 

diferentes diâmetros. Tamanho 10cm x 3m.  A 

embalagem deverá conter nome e marca do 

produto, fornecedor e endereço, lote, data de 

fabricação e validade e registro no 

MS/ANVISA. 

 

Unidade 
 

500 

 

R$ 125,86 

 

R$ 62.930,00 

09 

 

CURATIVO COM BORDAS DELGADAS E 

LINHA DEMARCADA que indica o momento 

ideal da troca, composto por uma camada interna 

de no mínimo três hidrocoloides 

(carboximetilcelulose, pectina e gelatina), 

polímeros e uma camada externa de poliuretano. 

Tamanho 20x20cm. A embalagem deverá 

conter nome e marca do produto, fornecedor e 

endereço, lote, data de fabricação, validade e 

registro no MS/ANVISA. 

 

Unidade 
 

625 

 

R$ 85,00 

 

R$ 53.125,00 

11 

 

CURATIVO PARA CONTROLE DE ODOR, 

ESTÉRIL, NÃO ADESIVO, composto por 5 

camada: filme, camada absorvente, tecido 

com carvão ativado, alginato de cálcio e sódio 

e 100%carboximetilcelulose sódica. Tamanho 

10 x10 cm. A embalagem deverá conter nome e 

marca do produto, fornecedor e endereço, lote, 

data de fabricação, validade e registro no 

MS/ANVISA. 

 

Unidade 
 

1.125 

 

R$ 55,43 

 

R$ 62.358,75 

15 

 

CURATIVO DE ALTA ABSORÇÃO, 

ESTÉRIL, COMPOSTO POR FIBRAS DE 

100% DE CARBOXICELULOSE SÓDICA. 

Tamanho: 15cm x 15cm. A embalagem deverá 

conter tipo de esterilização, nome e marca do 

produto, fornecedor e endereço, lote, data de 

fabricação e validade e registro no 

MS/ANVISA. 

 

Unidade 
 

1.875 

 

R$ 98,93 

 

R$ 185.493,75 

27 

 

LENÇO NÃO ESTÉRIL, BRANCO, 

COMPOSTO DE ÁLCOOL BENZÍLICO, 

hidrocarbonetos de alta pureza. Embalado 

individualmente em saches, caixa contendo 

100 unidades. A embalagem primária conter 

nome e marca do produto, fornecedor e 

endereço, lote, data de fabricação e validade e 

registro no MS/ANVISA. 

 

Unidade 
 

90 

 

R$ 231,00 

 

R$ 20.790,00 

VALOR TOTAL R$ 384.697,50 

Valor por extenso: Trezentos e oitenta e quatro mil seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos.  
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CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade de 

aquisição dos produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a 

COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 

formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de Empenho, 

observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado 

recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o fornecedor registrado para 

negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de 

preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 

PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação decorrente da 

presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 

registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da observância dos 

quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 

mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 

gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as divergências relativas à 

entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 

fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 

necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de Preços e 

eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de Licitação e na 

presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 

inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO na 

data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da Resolução n° 

11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 

deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014 - 

TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico SRP 

nº 122/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 

pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 

4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus anexos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a qualquer 

que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro 

de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e o fornecedor registrado 

assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) 

vias de igual e teor e forma. 

 

 

Belém/PA, 11 de abril de 2019. 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO 

 

 

 

 

 

FRANCISCO AIRTON JUCÁ LEMOS  

ORTOMED LTDA - ME 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2019-SESMA 

 

 

 

 

Aos 11 dias do mês de abril do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na Av. Governador José Malcher, 

2821 (entre Av. Almirante Barroso e Av. José Bonifácio), bairro: São Brás, Belém/PA, CEP: 

66.090-100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado por seu 

representante legal, Sr. SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO, brasileiro, casado, Bacharel em 

Administração Pública e Empresarial, portador do RG nº 2472473 – SSP/PA e inscrito no Ministério 

da Fazenda sob o CPF nº 243.372.262-49, residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei 

Federal nº 10.520/02, Decretos Federais nº 5.450/05, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 

9.209A/16, Decretos Municipais nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13, nº 

80.456/14, nº 91.254/18 e nº 91.255/18,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 

das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 122/2018-SESMA, do processo nº 12824/2018, 
homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 01/04/2019, 

registrou-se o preço oferecido pela ALFAMED COMERCIAL LTDA, CNPJ n° 02.275.673/0001-

80, com sede na Av. Marques de Herval, nº 2106, bairro: Pedreira, CEP: 66087-320, Belém/PA, 

telefone: (91) 3277-2744, e-mail: licitacao@alfamedcomercial.com, neste ato representado pelo Sr. 

ALDINALDO BITENCOURT DE SENA, RG nº 2862564 SSP/PA, CPF nº 121.517.342-34, cuja 

proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para o item 30: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 

registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TECNICOS DA 

CATEGORIA CURATIVOS, para um período de 12 (doze) meses, objetivando abastecer o 

Estabelecimento de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, 

cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, na 

qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 

utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 

observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TECNICOS DA CATEGORIA CURATIVOS” para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA 

do produto ofertado, e ainda informação de: 

Marca, Fabricante, Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR  

UNITÁRIO  

 

VALOR  

TOTAL  

 

30 

 

SOLUÇÃO OLEOSA RICA EM ÁCIDOS 

GRAXOS ESSENCIAIS (AGE´s), contendo 

ainda triglicerídeos de cadeia média - TCM, 

vitaminas a e lecitina de soja, não estéril, frasco 

com 100ml. Classificação de Risco grau III. A 

embalagem deverá conter nome e marca do 

produto, fornecedor e endereço, lote, data de 

fabricação e validade e registro no 

MS/ANVISA. 

 

Unidade 

 

3.000 

 

R$ 4,01 

 

R$ 12.030,00 

VALOR TOTAL  R$ 12.030,00 

Valor por extenso: Doze mil e trinta reais.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade de 

aquisição dos produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a 

COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 

formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de Empenho, 

observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado 

recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o fornecedor registrado para 

negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 
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d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de 

preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 

PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação decorrente da 

presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 

registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da observância dos 

quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 

mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 

gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as divergências relativas à 

entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 

fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 

necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de Preços e 

eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de Licitação e na 

presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 

inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO na 

data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da Resolução n° 

11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 

deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014 - 

TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico SRP 

nº 122/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 

pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 

4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a qualquer 

que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro 

de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e o fornecedor registrado 

assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) 

vias de igual e teor e forma. 

 

 

Belém/PA, 11 de abril de 2019. 

 

 

 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 

ALDINALDO BITENCOURT DE SENA 

ALFAMED COMERCIAL LTDA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2019-SESMA 

 

Aos 11 dias do mês de abril do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na Av. Governador José 

Malcher, 2821 (entre Av. Almirante Barroso e Av. José Bonifácio), bairro: São Brás, Belém/PA, 

CEP: 66.090-100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado por 

seu representante legal, Sr. SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO, brasileiro, casado, Bacharel 

em Administração Pública e Empresarial, portador do RG nº 2472473 – SSP/PA e inscrito no 

Ministério da Fazenda sob o CPF nº 243.372.262-49, residente e domiciliado nesta capital, nos 

termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federais nº 5.450/05, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei 

Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipais nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 

75.004/13, nº 80.456/14, nº 91.254/18 e nº 91.255/18,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal 

nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 122/2018-SESMA, do processo 

nº 12824/2018, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 

01/04/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa BMD – COMÉCIO DE PRODUTOS 

MÉDICOS LTDA, CNPJ nº 09.603.161/0004-97, com sede na Rua Wagner Luiz Bevilaqua, nº 

525, parte R, Leitão, Louveira/SP, CEP: 13,.290-000, telefone: (11) 3259-1800, e-mail:  

adson.soares@convatec.com, neste ato representada pela Sra. CHRISTIANE MARIA DA 

COSTA PEREIRA, RG nº 3000770 SSP/PA, CPF nº 692.952.472-72, cuja proposta foi 

classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 10, 12, 14 e 18:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 

registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TECNICOS DA 

CATEGORIA CURATIVOS, para um período de 12 (doze) meses, objetivando abastecer o 

Estabelecimento de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, 

cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, na 

qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 

utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 

observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TECNICOS DA CATEGORIA CURATIVOS” para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA 

do produto ofertado, e ainda informação de: 

Marca, Fabricante, Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR  

UNITÁRIO  

 

VALOR  

TOTAL  

 

10 

 

CURATIVO PARA CONTROLE DE ODOR, 

ESTÉRIL, NÃO ADESIVO, composto por 5 

camada: filme, camada absorvente, tecido 

com carvão ativado, alginato de cálcio e sódio 

e 100%carboximetilcelulose sódica. Tamanho 

10 x10 cm. A embalagem deverá conter nome e 

marca do produto, fornecedor e endereço, lote, 

data de fabricação, validade e registro no 

MS/ANVISA. 

 

Unidade 
 

3.375 

 

R$ 53,00 

 

R$ 178.875,00 

12 

 

CURATIVO DE ALTA ABSORÇÃO, ESTÉRIL, 

COMPOSTO POR FIBRAS DE 100% DE 

CARBOXICELULOSE SÓDICA E PRATA 

IÔNICA. Tamanho: 15cm x 15cm. A embalagem 

deverá conter tipo de esterilização, nome e marca do 

produto, fornecedor e endereço, lote, data de 

fabricação e validade e registro no MS/ANVISA. 

 

 

Unidade 

 

 

4.050 

 

 

R$ 104,86 

 

 

R$ 424.683,00 

14 

 

CURATIVO DE ALTA ABSORÇÃO, 

ESTÉRIL, COMPOSTO POR FIBRAS DE 

100% DE CARBOXICELULOSE SÓDICA. 

Tamanho: 15cm x 15cm. A embalagem deverá 

conter tipo de esterilização, nome e marca do 

produto, fornecedor e endereço, lote, data de 

fabricação e validade e registro no 

MS/ANVISA. 

 

 

Unidade 

 

 

5.625 

 

 

R$ 98,93 

 

 

R$ 556.481,25 

18 

 

CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE, SEM 

BORDA, ABSORVENTE, ESTÉRIL, 

hipoalergênico composto de camada interna 

adesiva contendo três hidrocolóides e camada 

externa de espuma de poliuretano. Tamanho 

20x20 cm. A embalagem deverá conter nome e 

marca do produto, fornecedor e endereço, lote, 

data de fabricação e validade e registro no 

MS/ANVISA. 

 

 

Unidade 

 

 

1.500 

 

 

R$ 60,45 

 

 

R$ 90.675,00 

VALOR TOTAL  R$ 1.250.714,25 

Valor por extenso: Um milhão duzentos e cinquenta reais setecentos e quatorze reais e vinte e cinco centavos.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade de 

aquisição dos produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a 

COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 

formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de Empenho, 

observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
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Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado 

recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o fornecedor registrado para 

negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de 

preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 

PARTICIPANTES 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação decorrente da 

presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 

registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da observância dos 

quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 

mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 

gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as divergências relativas à 
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entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 

fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 

necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de Preços e 

eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de Licitação e na 

presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 

inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO na 

data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da Resolução n° 

11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 

deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014 - 

TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico SRP 

nº 122/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 

pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 

4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a qualquer 

que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro 

de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e o fornecedor registrado 

assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) 

vias de igual e teor e forma. 

 

 

Belém/PA, 11 de abril de 2019. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO 

 

 

 

BMD – COMÉCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

CHRISTIANE MARIA DA COSTA PEREIRA 



 

Página 1 de 4 
 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2019-SESMA 

 

 

 

Aos 11 dias do mês de abril do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na Av. Governador José Malcher, 

2821 (entre Av. Almirante Barroso e Av. José Bonifácio), bairro: São Brás, Belém/PA, CEP: 

66.090-100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado por seu 

representante legal, Sr. SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO, brasileiro, casado, Bacharel em 

Administração Pública e Empresarial, portador do RG nº 2472473 – SSP/PA e inscrito no Ministério 

da Fazenda sob o CPF nº 243.372.262-49, residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei 

Federal nº 10.520/02, Decretos Federais nº 5.450/05, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 

9.209A/16, Decretos Municipais nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13, nº 

80.456/14, nº 91.254/18 e nº 91.255/18,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 

das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 122/2018-SESMA, do processo nº 12824/2018, 
homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 01/04/2019, 

registrou-se o preço oferecido pela empresa COMERCIO E REPRESENTACOES  PRADO 

LTDA, CNPJ n° 05.049.432/0001-00, com sede na Tv. Castelo Branco, n° 2028, Bairro: Guamá, 

CEP: 66.063-420, Belém/PA, telefone: (91)3249-7794 /3249-7790, e-mail: 

neo@distribuidoraprado.com.br, jamespereiras@yahoo.com.br, representado pelo Sr(a). MARIA 

CRISTINA CARDOSO PRADO PEREIRA, RG nº 154.7417 SSP/PA, CPF nº 370.652.382-53, 

cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 08 e 26:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 

registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TECNICOS DA 

CATEGORIA CURATIVOS, para um período de 12 (doze) meses, objetivando abastecer o 

Estabelecimento de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, 

cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, na 

qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 

utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 

observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TECNICOS DA CATEGORIA CURATIVOS” para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA 

do produto ofertado, e ainda informação de: 

Marca, Fabricante, Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

 

UNID. QUANT. 

VALOR  

UNITÁRIO  

 

VALOR  

TOTAL  

 

08 

 

CURATIVO COM BORDAS DELGADAS E 

LINHA DEMARCADA que indica o momento 

ideal da troca, composto por uma camada interna 

de no mínimo três hidrocoloides 

(carboximetilcelulose, pectina e gelatina), 

polímeros e uma camada externa de poliuretano. 

Tamanho 20x20cm. A embalagem deverá 

conter nome e marca do produto, fornecedor e 

endereço, lote, data de fabricação, validade e 

registro no MS/ANVISA. 

 

Unidade 

 

1.875 

 

R$ 85,14 

 

R$ 159.637,50 

26 

 

LENÇO NÃO ESTÉRIL, BRANCO, 

COMPOSTO DE ÁLCOOL BENZÍLICO, 

hidrocarbonetos de alta pureza. Embalado 

individualmente em saches, caixa contendo 

100 unidades. A embalagem primária conter 

nome e marca do produto, fornecedor e 

endereço, lote, data de fabricação e validade e 

registro no MS/ANVISA 

 

Caixa 

 

270 

 

R$ 230,00 

 

R$ 62.100,00 

VALOR TOTAL  R$ 221.737,50 

Valor por extenso: Duzentos e vinte e um mil setecentos e tinta e sete reais e cinquenta centavos.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade de 

aquisição dos produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a 

COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 

formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de Empenho, 

observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado 

recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o fornecedor registrado para 

negociar o novo valor. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de 

preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 

PARTICIPANTES 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação decorrente da 

presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 

registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da observância dos 

quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 

mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 

gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as divergências relativas à 

entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 

fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 

necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de Preços e 

eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de Licitação e na 

presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 

inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO na 

data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da Resolução n° 

11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 

deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014 - 

TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico SRP 

nº 122/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 

pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 

4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a qualquer 

que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro 

de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e o fornecedor registrado 

assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) 

vias de igual e teor e forma. 

 

 

Belém/PA, 11 de abril de 2019. 

 

 

 
 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA 

 

 

MARIA CRISTINA CARDOSO PRADO PEREIRA 

COMERCIO E REPRESENTACOES  PRADO LTDA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2019-SESMA 

 

 

 

Aos 12 dias do mês de abril do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na Av. Governador José Malcher, 

2821 (entre Av. Almirante Barroso e Av. José Bonifácio), bairro: São Brás, Belém/PA, CEP: 

66.090-100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado por seu 

representante legal, Sr. SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO, brasileiro, casado, Bacharel em 

Administração Pública e Empresarial, portador do RG nº 2472473 – SSP/PA e inscrito no Ministério 

da Fazenda sob o CPF nº 243.372.262-49, residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei 

Federal nº 10.520/02, Decretos Federais nº 5.450/05, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 

9.209A/16, Decretos Municipais nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13, nº 

80.456/14, nº 91.254/18 e nº 91.255/18,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 

das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 122/2018-SESMA, do processo nº 12824/2018, 
homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 01/04/2019, 

registrou-se o preço oferecido pela empresa COSMODERMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, CNPJ nº 09.601.610/0001-15, com sede na Estrada Municipal Fernando Luiz Landgraf 

(PNG 060), nº 370, Cantareira, Pirassununga/SP, CEP: 13.630-970,  telefone: (19) 3562-5585, e-

mail: cristian@cosmoderma.com.br, neste ato representado pelo Sr. CRISTIAN MARCELO 

SOARES, RG nº 32.391.313-1 SSP/PA, CPF nº 301.355.138-04, cuja proposta foi classificada em 

1° lugar no certame supracitado para os itens 28 e 29: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 

registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TECNICOS DA 

CATEGORIA CURATIVOS, para um período de 12 (doze) meses, objetivando abastecer o 

Estabelecimento de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, 

cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, na 

qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 

utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 

observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TECNICOS DA CATEGORIA CURATIVOS” para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA 

do produto ofertado, e ainda informação de: 

Marca, Fabricante, Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR  

UNITÁRIO  

 

VALOR  

TOTAL  

 

28 

 

 

PROTETOR CUTÂNEO SPRAY solução 

polimérica de secagem rápida para tratamento de 

dermatites decorrentes de incontinências, feridas 

drenantes e demais fluentes, embalagem de no 

mínimo 25ml. A embalagem deverá conter 

nome e marca do produto, fornecedor e 

endereço, lote, data de fabricação e validade e 

registro no MS/ANVISA. 

 

 

 

Unidade 

 

 

750 

 

 

R$ 54,79 

 

 

R$ 41.092,50 

29 

 

PROTETOR CUTÂNEO SPRAY solução 

polimérica de secagem rápida para tratamento de 

dermatites decorrentes de incontinências, feridas 

drenantes e demais fluentes, embalagem de no 

mínimo 25ml. A embalagem deverá conter 

nome e marca do produto, fornecedor e 

endereço, lote, data de fabricação e validade e 

registro no MS/ANVISA. 

 

 

Unidade 

 

 

250 

 

 

R$ 54,79 

 

 

R$ 13.697,50 

VALOR TOTAL R$  54.790,00 

Valor por extenso: Cinquenta e quatro mil setecentos e noventa reais.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade de 

aquisição dos produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a 

COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 

formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de Empenho, 

observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado 

recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o fornecedor registrado para 

negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de 

preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 

PARTICIPANTES 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação decorrente da 

presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 

registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da observância dos 

quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 

mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 

gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as divergências relativas à 

entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 

fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 

necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de Preços e 

eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de Licitação e na 

presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 

inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO na 

data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da Resolução n° 

11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 

deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014 - 

TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico SRP 

nº 122/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 

pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 

4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a qualquer 

que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro 

de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e o fornecedor registrado 

assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) 

vias de igual e teor e forma. 

 

 

Belém/PA, 12  de abril de 2019. 

 

 

 
SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

CRISTIAN MARCELO SOARES  

COSMODERMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 



 

Página 1 de 4 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2019-SESMA 

 

 

 

Aos 11 dias do mês de abril do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na Av. Governador José Malcher, 

2821 (entre Av. Almirante Barroso e Av. José Bonifácio), bairro: São Brás, Belém/PA, CEP: 

66.090-100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado por seu 

representante legal, Sr. SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO, brasileiro, casado, Bacharel em 

Administração Pública e Empresarial, portador do RG nº 2472473 – SSP/PA e inscrito no Ministério 

da Fazenda sob o CPF nº 243.372.262-49, residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei 

Federal nº 10.520/02, Decretos Federais nº 5.450/05, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 

9.209A/16, Decretos Municipais nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13, nº 

80.456/14, nº 91.254/18 e nº 91.255/18,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 

das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 122/2018-SESMA, do processo nº 12824/2018, 
homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 01/04/2019, 

registrou-se o preço oferecido pela empresa FIGUEIREDO COMÉRCIO DE ARTIGOS  

MÉDICOS - EIRELI, CNPJ nº 06.997.366/0001-63, com sede na Rua Sá Peixoto, nº 107, sala 302, 

CEP: 69070-016, Manaus/AM, telefone: (92) 33451574 / 92344126 e-mail: 

dis.figueiredo_luiz@hotmail.com, neste ato representado pelo Sr. LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA 

DE FIGUEIREDO, RG nº 1549276-1 SSP/AM, CPF nº 522.718.032-68, cuja proposta foi 

classificada em 1° lugar no certame supracitado para o item 22:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 

registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TECNICOS DA 

CATEGORIA CURATIVOS, para um período de 12 (doze) meses, objetivando abastecer o 

Estabelecimento de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, 

cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, na 

qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 

utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 

observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TECNICOS DA CATEGORIA CURATIVOS” para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA 

do produto ofertado, e ainda informação de: 

Marca, Fabricante, Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR  

UNITÁRIO  

 

VALOR  

TOTAL  

 

22 

 

FILME TRANSPARENTE EM ROLO, NÃO 

ESTÉRIL, com adesivo hipoalergênico, sem 

látex, permeável a oxigênio e a vapor úmido, 

impermeável a líquidos e microorganismos. Que 

permita corte para moldagem conforme 

necessidade. Dimensões aproximadas: 10 cm x 

10 m. A embalagem deverá conter nome e 

marca do produto, fornecedor e endereço, lote, 

data de fabricação e validade e registro no 

MS/ANVISA. 

 

ROLO 

 

150 

 

R$ 95,00 

 

R$ 14.250,00 

VALOR TOTAL R$ 14.250,00 

Valor por extenso: Quatorze mil duzentos e cinquenta reais.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade de 

aquisição dos produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a 

COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 

formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de Empenho, 

observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado 

recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o fornecedor registrado para 

negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 
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Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de 

preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 

PARTICIPANTES 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação decorrente da 

presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 

registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da observância dos 

quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 

mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 

gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as divergências relativas à 

entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 

fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 

necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de Preços e 

eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de Licitação e na 

presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 

inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO na 

data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da Resolução n° 

11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 

deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014 - 

TCM. 
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11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico SRP 

nº 122/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 

pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 

4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a qualquer 

que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro 

de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e o fornecedor registrado 

assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) 

vias de igual e teor e forma. 

 

 

Belém/PA, 11 de abril de 2019. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO 
 

 

 

FIGUEIREDO COMÉRCIO DE ARTIGOS  MÉDICOS – EIRELI 

LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA DE FIGUEIREDO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2019-SESMA 

 

 

Aos 11 dias do mês de abril do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na Av. Governador José Malcher, 

2821 (entre Av. Almirante Barroso e Av. José Bonifácio), bairro: São Brás, Belém/PA, CEP: 

66.090-100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado por seu 

representante legal, Sr. SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO, brasileiro, casado, Bacharel em 

Administração Pública e Empresarial, portador do RG nº 2472473 – SSP/PA e inscrito no Ministério 

da Fazenda sob o CPF nº 243.372.262-49, residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei 

Federal nº 10.520/02, Decretos Federais nº 5.450/05, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 

9.209A/16, Decretos Municipais nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13, nº 

80.456/14, nº 91.254/18 e nº 91.255/18,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 

das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 122/2018-SESMA, do processo nº 12824/2018, 
homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 01/04/2019, 

registrou-se o preço oferecido pela empresa NATEK – NATUREZA E TECNOLOGIA, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS BIOTECNOLÓGICOS, CNPJ nº 

05.234.897/0001-31, com sede na Avenida Waldemar Pereira Egito, s/n, quadra 209, lote 0699, 

Mangabeira, João Pessoa/PB, CEP: 58058-660, telefone: (83) 3238-6916, e-mail: 

contato.natek@hotmail.com, neste ato representado pelo Sr. CARLOS HENRIQUE FONSECA 

DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 768.556.434-34 e RG nº 1331705 SSDS-PB, cuja proposta foi 

classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 20 e 21:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 

registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TECNICOS DA 

CATEGORIA CURATIVOS, para um período de 12 (doze) meses, objetivando abastecer o 

Estabelecimento de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, 

cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, na 

qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 

utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 

observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TECNICOS DA CATEGORIA CURATIVOS” para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA 

do produto ofertado, e ainda informação de: 

Marca, Fabricante, Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR  

UNITÁRIO  

 

VALOR  

TOTAL  

 

20 

 

FILME TRANSPARENTE DE 

POLIURETANO, PARA COBERTURA E 

FIXAÇÃO DE CATETER, estéril, adesivo, 

hipoalergênico, semipermeável às trocas gasosas, 

impermeável à líquidos e fluidos corporais. 

Fenestrado, com reforço de tecido macio em toda a 

extremidade. Acompanha tiras extras em tecido 

para fixação de tubulações e uma fita para 

identificação. Esterilizado. Tamanho aproximado 

(+/- 2cm): 8 x 10 cm. Embalado individualmente, 

embalagem deverá garantir a abertura asséptica. 

Dados de identificação, conforme legislação. A 

embalagem deverá conter nome e marca do 

produto, fornecedor e endereço, lote, data de 

fabricação e validade e registro no MS/ANVISA. 

Caixa com 50 unidades. 

 

Rolo 

 

240 

 

R$ 1,61 

 

R$  386,40 

21 

 

FILME TRANSPARENTE EM ROLO, NÃO 

ESTÉRIL, com adesivo hipoalergênico, sem 

látex, permeável a oxigênio e a vapor úmido, 

impermeável a líquidos e microorganismos. Que 

permita corte para moldagem conforme 

necessidade. Dimensões aproximadas: 10 cm x 

10 m. A embalagem deverá conter nome e marca 

do produto, fornecedor e endereço, lote, data de 

fabricação e validade e registro no MS/ANVISA 

 

Rolo 

 

450 

 

R$ 79,82 

 

R$ 35.919,00 

VALOR TOTAL  R$ 36.305,40 

Valor por extenso: Trinta e seis mil trezentos e cinco reais e quarenta centavos.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade de 

aquisição dos produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a 

COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 

formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de Empenho, 

observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado 

recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o fornecedor registrado para 

negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de 

preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 

PARTICIPANTES 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação decorrente da 

presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 

registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da observância dos 

quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 

mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 

gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as divergências relativas à 

entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 

fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 

necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de Preços e 

eventuais alterações; 
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b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de Licitação e na 

presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 

inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO na 

data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da Resolução n° 

11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 

deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014 - 

TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico SRP 

nº 122/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 

pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 

4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a qualquer 

que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro 

de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e o fornecedor registrado 

assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) 

vias de igual e teor e forma. 

 

 

Belém/PA, 11 de abril de 2019. 

 

 

 
SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

CARLOS HENRIQUE FONSECA DE OLIVEIRA 

NATEK – NATUREZA E TECNOLOGIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS BIOTECNOLÓGICOS 



 

Página 1 de 4 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2019-SESMA 

 

 

 

Aos 11 dias do mês de abril do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na Av. Governador José Malcher, 

2821 (entre Av. Almirante Barroso e Av. José Bonifácio), bairro: São Brás, Belém/PA, CEP: 

66.090-100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado por seu 

representante legal, Sr. SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO, brasileiro, casado, Bacharel em 

Administração Pública e Empresarial, portador do RG nº 2472473 – SSP/PA e inscrito no Ministério 

da Fazenda sob o CPF nº 243.372.262-49, residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei 

Federal nº 10.520/02, Decretos Federais nº 5.450/05, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 

9.209A/16, Decretos Municipais nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13, nº 

80.456/14, nº 91.254/18 e nº 91.255/18,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 

das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 122/2018-SESMA, do processo nº 12824/2018, 
homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 01/04/2019, 

registrou-se o preço oferecido pela empresa P G LIMA COM EIRELI, Travessa Doutor Lauro 

Sodré n°. 1050, andar 1, bairro Pirapora, Castanhal/PA Email: soulmed@globo.com, representado 

pela Sra. POLYANA GRIPP LIMA, RG de n° 4203112 CPF nº 766.809.592-68, cuja proposta foi 

classificada em 1° lugar no certame supracitado para o item 31: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 

registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TECNICOS DA 

CATEGORIA CURATIVOS, para um período de 12 (doze) meses, objetivando abastecer o 

Estabelecimento de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, 

cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 

procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

2.1 – Integra a presente Ata, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, na 

qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Parágrafo Primeiro – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 

utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 

observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TECNICOS DA CATEGORIA CURATIVOS” para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 

 

 

 

 

 



 

Página 2 de 4 
 

 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA 

do produto ofertado, e ainda informação de: 

Marca, Fabricante, Procedência, nº Registro e 

Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR  

UNITÁRIO  

 

VALOR  

TOTAL  

 

31 

 

SOLUÇÃO OLEOSA rica em ácidos graxos 

essenciais (AGE´s), contendo ainda 

triglicerídeos de cadeia média - TCM, vitaminas 

a e lecitina de soja, não estéril, frasco com 

100ml. Classificação de Risco grau III. A 

embalagem deverá conter nome e marca do 

produto, fornecedor e endereço, lote, data de 

fabricação e validade e registro no 

MS/ANVISA. 

 

Unidade 
 

1.000 

 

R$ 9,80 

 

R$ 9.800,00 

VALOR TOTAL  R$ 9.800,00 

Valor por extenso: Nove mil e oitocentos reais.  

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade de 

aquisição dos produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a 

COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 

formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de Empenho, 

observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado 

recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o fornecedor registrado para 

negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 
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Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de 

preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 

PARTICIPANTES 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação decorrente da 

presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 

registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da observância dos 

quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 

mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 

gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as divergências relativas à 

entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 

fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 

necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de Preços e 

eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de Licitação e na 

presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 

inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO na 

data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso VII da Resolução n° 

11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 

deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014 - 

TCM. 
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11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico SRP 

nº 122/2018 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 

pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 

4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a qualquer 

que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro 

de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e o fornecedor registrado 

assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) 

vias de igual e teor e forma. 

 

 

Belém/PA, 11 de abril de 2019. 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO 

 

 

 

P G LIMA COM EIRELI 

POLYANA GRIPP LIMA 
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